
Página: 1 de 2 

Ofício Circular n°  503/2024-DER/SE

Aracaju, 23 de julho de 2024.

Aos interessados
Concorrência Eletrônica nº 2/2024

Assunto: 
Concorrência Eletrônica nº 2/2024 - Resposta ref. à Questionamento

Em  resposta  ao  questionamento  feito  por  empresa  interessada  na 
Concorrência  Eletrônica  nº  2/2024,  cujo  objeto  é  “Implantação  e  pavimentação  do 
segmento de trecho da rodovia SE-469, trecho: Cidade de Boquim / Entr. Acesso 131 
com extensão aproximada de 3,00 km e do Acesso 131,  Entr.  SE-469 /  Pov.  Meia 
Légua com extensão aproximada de 3,18 km, extensão total aproximada de 6,18 km, 
no município de Boquim, neste Estado”, temos a informar que:

QUESTIONAMENTO (16/7/2024):

“1. Sobre o serviço da planilha, item 07.03.008 – Rejuntamento com brita e emulsão asfáltica  
em pavimentação com paralelepípedo que tem a quantidade de 38.971,60 m², idêntica a área 
da Pavimentação Granítica, temos a seguinte situação: A composição apresentada no edital  
tem o consumo de 42 unidades de paralelepípedo por m², assim com as especificações onde 
determina o dimensionamento dos paralelos a serem aplicados na execução da pavimentação,  
comprimento 18 a 22 cm, largura 10 a 14 cm, altura 10 a 14 cm e a espessura máxima do 
rejunte  de  2,5  cm.  Desta  forma,  a  área  do  paralelepípedo  representa  85%  da  área  da  
pavimentação e do rejuntamento repressenta 15% , nestas condições a área do rejunte seria 
de 38.971,60 m² * 15% = 5.845,74 m² ,  desta forma havendo a necessidade de retificar o 
orçamento apresentado?”

RESPOSTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (EMBASADA NO PARECER DA 
DIRETORIA TÉCNICA):

Em resposta ao questionamento feito através da C.I. nº: 993/2024 “1. Sobre o serviço 
da  planilha,  item  07.03.008  informamos  que  “A  composição  do  serviço  de 
Rejuntamento  com brita  e  emulsão  asfáltica  em pavimentação  com paralelepípedo 
possui nos seus coeficientes as quantidades necessárias para a execução de 1,0 m² 
de pavimentação de paralelepípedo.  Portanto,  a quantidade deste serviço deve ser  
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igual  ao  do  serviço  de  Pavimentação  em  paralelepípedo,  conforme  consta  no 
orçamento”.

Atenciosamente,

FREDERICO GALINDO DE GÓES
Presidente de Comissão
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ULOE-DHYB-GZZO-DFCK

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 23/07/2024 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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